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Faz saber a todos quanto o presente edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram 
lavrados os aUtos de inFraÇÃo e notiFiCaÇÃo FisCal- 
ainF´s, originários da ação Fiscalizadora de Programação 
em Profundidade de Exercício Fechado Dirigida/Especial nº 
002015480000704-7, conforme abaixo identificados.
ainF
012017510000476-9
012017510000477-7
012017510000478-5
012017510000479-3

razÃo soCial: ManaUs transMissora de energia s.a.
noMe de Fantasia: ManaUs transMissora de energia s.a.
insC. est. nº. 15.292.440-0
aFre responsável: roberto silva de Miranda
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notificação, de acordo com o que 
estabelece a lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na av. gentil 
bittencourt nº 2566, entre av. josé bonifácio e trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr dinelly de souza navarro
Coordenador Fazendário – Cerat - belém

protocolo: 184564
Edital  -  cERAt  paragominas  -  julgamento - julgadoria
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
notiFiCaÇÃo FisCal pela julgadoria de Primeira instância 
, tendo como resultado o indeFeriMento da iMPUgnaÇÃo 
,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na forma do disposto pelo 
art. 14, inciso iii, da lei nº 6.182, de 30.12.98 a Pagar ou 
aPresentar  reCUrso volUntário no prazo de 30 dias , a 
contar  de 15 dias após a data de publicação deste edital , na 
sede da Cerat , situada à avenida Presidente vargas – s/n – 
Centro – Paragominas - Pa .
raimundo nonato de oliveira lopes
auditor Fiscal da receita estadual
razÃo soCial  :  davi  resende  soares     
insCriÇÃo        : 15.109.940-5
a.i.n.F.  nº        : nº 08.2012.51.000.0018-5
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 184992
Edital  -  cERAt  paragominas  -  julgamento - julgadoria
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
notiFiCaÇÃo FisCal pela julgadoria de Primeira instância 
, tendo como resultado o indeFeriMento da iMPUgnaÇÃo 
,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na forma do disposto pelo 
art. 14, inciso iii, da lei nº 6.182, de 30.12.98 a Pagar ou 
aPresentar  reCUrso volUntário no prazo de 30 dias , a 
contar  de 15 dias após a data de publicação deste edital , na 
sede da Cerat , situada à avenida Presidente vargas – s/n – 
Centro – Paragominas - Pa .
raimundo nonato de oliveira lopes
auditor Fiscal da receita estadual
razÃo soCial  :  davi  resende  soares     
insCriÇÃo        : 15.109.940-5
a.i.n.F.  nº        : nº 08.2012.51.000.0021-5
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 184996
Edital  -  cERAt  paragominas  -  julgamento - julgadoria
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
notiFiCaÇÃo FisCal pela julgadoria de Primeira instância , 
tendo como resultado a NULIDADE do AINF ,  ficando a mesma 
notiFiCada,  na forma do disposto pelo art. 14, inciso iii, da 
lei nº 6.182, de 30.12.98 .  .
Célio Cal Monteiro
auditor Fiscal da receita estadual
razÃo soCial  :  Piriá  industria  e  Comercio  Madeiras  ltda     
C.P.F.                : 15.258.057-3
a.i.n.F.  nº        : nº 26.2008.51.000.0893-9
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 185001

o coordenador da cERAt marabá, no uso de suas atribuições, 
notiFiCa aos titulares, sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do riCMs, aprovado pelo decreto n.º 
4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias,  contados da data em que se considera notificado 
o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, iii da lei 6.182/98.
razão social: j da silva Pontes Comercio
inscrição estadual: 15.422321-2
Notificação Fiscal nº 002017480000272-4
Período: de 09/2013 até  12/2016
auditor Fiscal solicitante: lindemberg alvino aragão
documentos solicitados:
arquivo eFd
leitura da Memória da Fita detalhe - MFd
livro de registro de apuração de iCMs
livro de registro de entradas
livro de registro de inventário
livro de registro de saídas
livro de registro de Utilização de termos de ocorrências
nota Fiscal de entradas
nota Fiscal de saída
nota Fiscal de saída – canceladas
Pedido/cessação de uso de eCF
relação das nFs. reF aos Pagamento de: 1141, 1145, 1146, 
1152, 1173
último termo de Conclusão de Fiscalização em profundidade
outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
local p/ entrega da documentação: rua F nº 416, bairro União – 
Parauapebas – Pa, fone: (94)3346-1103.
o não atendimento à presente notiFiCaÇÃo, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do artigo 78, inciso xi, alínea C da lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do erário estadual.
dercelino gonçalves da Costa
Coordenador Fazendário da Cerat Marabá

protocolo: 185013
EDitAl DE NotificAção DE REsultADo DE DiliGENciA 
fiscAl –cERAt BElEm
o Coordenador regional de administração tributária e não 
tributária - Cerat belém da secretaria de estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições, Faz saber a todos quanto o 
presente edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que se encontra a disposição do contribuinte 
KiMUra CoM de aParelHos eletroeletrÔniCos eirelli - 
ePP, insc. est. nº 15.273.714-6, o relatÓrio de FisCalizaÇÃo, 
originários da diligência Fiscal solicitada pela julgadoria de 
Primeira instância para o ainF nº 012013510002180-0, 
executada através da Ordem de Serviço nº 012017820000376-
9, ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data em que se considera notificado o contribuinte, na 
forma do art. 14, § 3º, iii da lei 6.182/98, para que apresente 
manifestação sobre o relatório de Fiscalização, devendo a 
mesma ser apresentada na sede da Coordenação, localizada na 
av. gentil bittencourt, 2566, 2º andar, entre av. josé bonifácio 
e trav. Castelo branco - são braz, no horário de 08:00 as 
14:00 hs, conforme estabelece a lei estadual n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à julgadoria de primeira instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
aFre responsável: rosivan josé nassar de soUza
Moacyr dinelly de souza navarro
Coordenador Fazendário – Cerat - belém

protocolo: 184572
Edital  -  cERAt  paragominas  -  julgamento - julgadoria
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
notiFiCaÇÃo FisCal pela julgadoria de Primeira instância 
, tendo como resultado o indeFeriMento da iMPUgnaÇÃo 
,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na forma do disposto pelo 
art. 14, inciso iii, da lei nº 6.182, de 30.12.98 a Pagar ou 
aPresentar  reCUrso volUntário no prazo de 30 dias , a 
contar  de 15 dias após a data de publicação deste edital , na 
sede da Cerat , situada à avenida Presidente vargas – s/n – 
Centro – Paragominas - Pa .
Célio Cal Monteiro
auditor Fiscal da receita estadual

RAZÃO SOCIAL  :  Jose  Wanderlei  Rufino  de  Souza     
C.P.F.                : 227.133.362-87
a.i.n.F.  nº        : nº 08.2012.51.000.4007-1
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 184999
Edital  -  cERAt  paragominas  -  AiNf  de  trânsito
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de  Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, inciso iii, da lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a Pagar ou aPresentar impugnação no prazo de 30 
dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação deste edital 
, na sede da Cerat , situada à avenida Presidente vargas – s/n 
– Centro – Paragominas - Pa .
antonio Maria de Melo Correa
Fiscal da receita estadual
razÃo soCial            : davi  resende  soares
insCriÇÃo estadUal : 15.109.940-5
a.i.n.F.  nº                 :  nº 35.2013.51.000.7862-6
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 184990
Edital  -  cERAt  paragominas  -  julgamento - julgadoria
o ilmo. sr. nivaldo  Farias  brederode , Coordenador 
Fazendário de Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
Faz saber ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi julgado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
notiFiCaÇÃo FisCal pela julgadoria de Primeira instância 
, tendo como resultado o indeFeriMento da iMPUgnaÇÃo 
,  ficando a mesma NOTIFICADA,  na forma do disposto pelo 
art. 14, inciso iii, da lei nº 6.182, de 30.12.98 a Pagar ou 
aPresentar  reCUrso volUntário no prazo de 30 dias , a 
contar  de 15 dias após a data de publicação deste edital , na 
sede da Cerat , situada à avenida Presidente vargas – s/n – 
Centro – Paragominas - Pa .
raimundo nonato de oliveira lopes
auditor Fiscal da receita estadual
razÃo soCial  :  davi  resende  soares     
insCriÇÃo        : 15.109.940-5
a.i.n.F.  nº        : nº 08.2012.51.000.0020-7
nivaldo  Farias  brederode
Coordenador – Cerat  Paragominas

protocolo: 184994

outRAs mAtéRiAs
.

poRtARiA DE isENção DE icms – cAt
portaria n.º201701000605 de 30/05/2017 - proc n.º 
002017730011204/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
interessado: Walber Furtado Moraes – CPF: 671.231.202-72
Marca: CHev/sPin 1.8l Mt ltz tipo: Pas/automóvel
portaria n.º201701000607 de 30/05/2017 - proc n.º 
042017730003416/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
interessado: timoteo Coronel – CPF: 365.685.541-20
Marca: CHev/PrisMa 1.4at ltz eConoFlex CaMbio 
aUtoMatiCo tipo: Pas/automóvel
portaria n.º201701000609 de 30/05/2017 - proc n.º 
002017730007508/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
interessado: nely Menescal de souza – CPF: 207.141.812-34
Marca: Fiat/doblo essenCe 1.8 tipo: Pas/automóvel
portaria n.º201701000611 de 30/05/2017 - proc n.º 
002017730010230/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
base legal: Convênio iCMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
interessado: Maria das gracas Campos sousa – CPF: 
255.588.892-68
Marca: Fiat grand siena attraCtive 1.4 Flex 4 Pts.86 tipo: 
Pas/automóvel
poRtARiAs DE isENção DE ipvA – cAt
portaria n.º201704003271, de 30/05/2017 - proc n.º 
122017730000932/sEfA
Motivo: Conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 
2017
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 
6427/01


